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LEI Nº 477/2015 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a revogação 

total da Lei n° 344/2011. 

 
 

 
  O Prefeito Municipal de Indianópolis: “Faço saber que o 

povo, por seus representantes, aprovou e eu, no uso das atribuições 

que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:” 

 

  Art. 1º -  Fica revogada integralmente a Lei n° 344/2011. 

  

 Art. 2º -  Fica concedido o efeito repristinatório da Lei n° 

202/2007. 

  

 Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Paço Municipal “14 de Dezembro” de Indianópolis, Estado do 

Paraná, em 18 de setembro de 2015. 
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